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FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

E X T R ATO S DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Permissão de Uso. PARTES: DER/RJ e a
Concessionária Ampla Energia e Serviços. OBJETO:  Trata-se de
1.043 metros de rede de distribuição de energia elétrica de média ten-
são (34.5 kv) e neutro, sendo aproximadamente 923 metros na faixa
da RJ-116, no município de Macaé/RJ. DATA  DA ASSINATURA:
25/09/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, “caput”, da Lei n.º
14.133/21, artigos 35 e seguintes da Lei Complementar estadual nº
08/77 - Termo de Permissão, pelo inciso XXIII, do artigo 3ª, do Anexo
I, do Decreto n.º 25.689/99, Deliberação nº 34/91. PROCESSO Nº
SEI- 330002/005157/2024.

INSTRUMENTO: Termo de Permissão de Uso. PARTES: DER/RJ e a
Concessionária Ampla Energia e Serviços. OBJETO: Implantação de
20 metros de rede de distribuição de energia elétrica de média tensão
11.4 kv (em cabo 3#1/0CAA 50mm² de alumínio) e baixa tensão
127/220 V e neutro, composto por cabo 1/0 AWG 50mm² de alumínio,
no município de Itaboraí/RJ. DATA DA ASSINATURA:  23/08/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, “caput”, da Lei n.º 14.133/21,
artigos 35 e seguintes da Lei Complementar estadual nº 08/77 - Ter-
mo de Permissão, pelo inciso XXIII, do artigo 3ª, do Anexo I, do De-
creto n.º 25.689/99, Deliberação nº 34/91.PROCESSO Nº  SEI-
3 3 0 0 3 2 / 0 0 0 11 6 / 2 0 2 3 .

INSTRUMENTO: Termo de Permissão de Uso. PARTES: DER/RJ e a
Concessionária Ampla Energia e Serviços. OBJETO: Implantação de
211 metros de rede de distribuição de baixa tensão (127/220 Volts) e
211 metros com recondutoramento de 507 metros de rede de distri-
buição de média tensão (13.800 Volts), no município de Casimiro de
Abreu/R.J. DATA DA ASSINATURA: 25/09/2024. F U N D A M E N TA Ç Ã O
LEGAL: Artigo 74, “caput”, da Lei n.º 14.133/21, artigos 35 e seguin-
tes da Lei Complementar estadual nº 08/77 - Termo de Permissão,
pelo inciso XXIII, do artigo 3ª, do Anexo I, do Decreto n.º 25.689/99,
Deliberação nº 34/91. PROCESSO Nº SEI- 330002/003146/2024.

INSTRUMENTO: Termo de Permissão de Uso. PARTES: DER/RJ e a
Concessionária Ampla Energia e Serviços. OBJETO: Implantação de
17 metros de rede de distribuição de energia elétrica, no município de
Teresópolis. DATA  DA  ASSINATURA:  23/08/2024. F U N D A M E N TA -
ÇÃO LEGAL: Artigo 74, “caput”, da Lei n.º 14.133/21, artigos 35 e
seguintes da Lei Complementar estadual nº 08/77 - Termo de Permis-
são, pelo inciso XXIII, do artigo 3ª, do Anexo I, do Decreto n.º
25.689/99, Deliberação nº 34/91. PROCESSO Nº  SEI-
330032/004426/2023.

INSTRUMENTO: Termo de Permissão de Uso. PARTES: DER/RJ e
TIM S.A.. OBJETO: Implantação de rede subtererranea de fibra óp-
tica, no município de Cabo Frio/RJ. DATA  DA  ASSINATURA:
27/08/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, “caput”, da Lei n.º
14.133/21, artigos 35 e seguintes da Lei Complementar estadual nº
08/77 - Termo de Permissão, pelo inciso XXIII, do artigo 3ª, do Anexo
I, do Decreto n.º 25.689/99, Deliberação nº 34/91. PROCESSO Nº
SEI- 330032/001399/2023.

INSTRUMENTO: Termo de Permissão de Uso. PARTES: DER/RJ e
TIM S.A.. OBJETO: Instalação de 45,00 metros de rede de fibra óp-
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3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo nº SEI-320001/001339/2024, tendo em vista o disposto no Decre-
to-Lei 220/1975, alterado pela Lei 1497/89 de 21/08/89, CITA pelo
presente Edital o servidor ALEXANDRE BATISTA, Professor FAETEC
I, Identidade Funcional nº 4462670-3, Matrícula 226627-8, Vínculo 1,
para comparecer a Sede da referida Comissão, situada nesta Cidade,
na Avenida Erasmo Braga, n 118, 12 Andar, sala das Comissões,
Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel. 2333-1895, E-mail: meperei-
r a @ c g e . r j . g o v. b r, no horário das 10:00 as 15:00 horas (as quartas e
sextas-feiras), no prazo de 10 dias, a partir da última publicação,
quando terá vista dos autos na Sede da Comissão, a fim de apre-
sentar DEFESA ESCRITA, em 2 vias, sob pena de REVELIA, por ter
sido indiciado por transgressão ao art. 52, inciso V, parágrafo 1 do
Decreto-Lei n 220/75, alterado pela Lei Complementar nº 85/96, por
ter se ausentado do serviço, sem justa causa, por dez dias conse-
cutivos, no período de 24/10/2022 a 03/11/2022, tudo conforme consta
dos autos.
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A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo SEI nº 320001/002859/2023, tendo em vista o disposto no artigo
70 § 1 do Decreto-Lei 220, alterado pela Lei 1497/89 de 21/08/89,
CITA pelo presente Edital o servidor MÁRIO SÉRGIO CONCEIÇÃO
DE OLIVEIRA JÚNIOR, Professor Docente I, Identidade Funcional nº
507617 57, Matrícula 0834998, Vínculo 1, para comparecer a Sede da
referida Comissão, situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga,
n 118, 12 Andar, sala das Comissões, Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel.
2333-1895, E-mail: m e p e r e i r a @ c g e . r j . g o v. b r, no horário das 10:00 as
15:00 horas (as quartas e sextas-feiras), no prazo de 10 dias, a partir
da última publicação, quando terá vista dos autos na Sede da Co-
missão, a fim de apresentar DEFESA ESCRITA, em 2 vias, sob pena
de REVELIA, por ter sido indiciado por transgressão ao art. 52, inciso
V, parágrafo 1 do Decreto-Lei n 220/75, alterado pela Lei Complemen-
tar nº 85/96, por ter se ausentado do serviço, sem justa causa, por
dez dias consecutivos, no período de 23/07/2021 a 01/08/2021, tudo
conforme consta dos autos.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Termo Aditivo nº 009 ao Contrato nº 050/2022.
PARTES: Empresa de Obras Públicas do Estado Rio de Janeiro -

EMOP-RJ e a empresa FTJ Engenharia LTDA.
O B J E TO : Formalização de Termo Modificação de Quantidades Con-
tratuais nº 050/2022, relativo à Execução da reforma geral com mo-
dificação do layout, para incorporar o Posto de Regional de Polícia
Técnica Científica - PRPTC com implantação do SML (Serviço Médico
Legal), localizada na Av. Teixeira e Souza, s/nº - São Cristóvão - Ca-
bo Frio - RJ.
DATA DA ASSINATURA: 10/10/2024.
VALOR: sem alteração no valor do contrato.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-170002/003186/2021.

Id: 2603204

tica em faixa "Non Aedificandi" da RJ-102, município de Armação de
Búzios/RJ. DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024. F U N D A M E N TA Ç Ã O
LEGAL: Artigo 74, “caput”, da Lei n.º 14.133/21, artigos 35 e seguin-
tes da Lei Complementar estadual nº 08/77 - Termo de Permissão,
pelo inciso XXIII, do artigo 3ª, do Anexo I, do Decreto n.º 25.689/99,
Deliberação nº 34/91. PROCESSO Nº SEI- 330032/003440/2023

INSTRUMENTO: Termo de Permissão de Uso. PARTES: DER/RJ e a
Concessionária Ampla Energia e Serviços. OBJETO: Implantação de
aproximadamente 19,50 metros de rede de distribuição de energia
elétrica, no município de Carapebus/RJ .DATA DA  ASSINATURA:
25/09/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, “caput”, da Lei n.º
14.133/21, artigos 35 e seguintes da Lei Complementar estadual nº
08/77 - Termo de Permissão, pelo inciso XXIII, do artigo 3ª, do Anexo
I, do Decreto n.º 25.689/99, Deliberação nº 34/91. PROCESSO Nº
SEI- 330002/003194/2024.

INSTRUMENTO: Termo de Permissão de Uso. PARTES: DER/RJ e a
Concessionária Ampla Energia e Serviços. OBJETO: Implantação de
1.990 metros de rede de distribuição de energia elétrica de média ten-
são (13.8 kV), sendo aproximadamente 1.300 metros na faixa da RJ-
158, no município de São Fidélis/RJ.DATA DA  ASSINATURA:
19/08/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, “caput”, da Lei n.º
14.133/21, artigos 35 e seguintes da Lei Complementar estadual nº
08/77 - Termo de Permissão, pelo inciso XXIII, do artigo 3ª, do Anexo
I, do Decreto n.º 25.689/99, Deliberação nº 34/91. PROCESSO Nº
SEI- 330002/001390/2024.

INSTRUMENTO: Termo de Permissão de Uso. PARTES: DER/RJ e a
Concessionária Ampla Energia e Serviços. OBJETO: Implantação de
distribuição de energia elétrica, no município de Maricá/RJ .DATA DA
ASSINATURA:  13/09/2024. FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL: Artigo 74,
“caput”, da Lei n.º 14.133/21, artigos 35 e seguintes da Lei Comple-
mentar estadual nº 08/77 - Termo de Permissão, pelo inciso XXIII, do
artigo 3ª, do Anexo I, do Decreto n.º 25.689/99, Deliberação nº 34/91.
PROCESSO Nº SEI- 330032/001153/2023.

INSTRUMENTO: Termo de Permissão de Uso. PARTES: DER/RJ e a
Concessionária Ampla Energia e Serviços. OBJETO: Implantação de
rede de distribuição de energia elétrica, no município de Rio das Os-
tras/RJ .DATA DA  ASSINATURA: 13/09/2024. F U N D A M E N TA Ç Ã O
LEGAL: Artigo 74, “caput”, da Lei n.º 14.133/21, artigos 35 e seguin-
tes da Lei Complementar estadual nº 08/77 - Termo de Permissão,
pelo inciso XXIII, do artigo 3ª, do Anexo I, do Decreto n.º 25.689/99,
Deliberação nº 34/91. PROCESSO Nº SEI- 330032/006017/2023.
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FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

E X T R ATO S DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo De Permissão De Uso. PARTES: DER/RJ e a
Concessionária Ampla Energia e Serviços. OBJETO: Implantação de
rede de distribuição de energia elétrica de média tensão e substituição
rede de distribuição de energia elétrica de média tensão, no município
de Campos dos Goytacazes/RJ. DATA DA ASSINATURA: 23/08/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, “caput”, da Lei n.º 14.133/21,
artigos 35 e seguintes da Lei Complementar estadual nº 08/77 - Ter-
mo de Permissão, pelo inciso XXIII, do artigo 3ª, do Anexo I, do De-
creto n.º 25.689/99, Deliberação nº 34/91. PROCESSO  Nº SEI-
330027/003308/2022.

INSTRUMENTO: Termo De Permissão De Uso. PARTES: DER/RJ e a
Concessionária Ampla Energia e Serviços. OBJETO: Implantação de
184 metros de rede de distribuição de energia de média tensão (13.8
kv) e 92 metros de baixa tensão (220/127V), no município de Ape-
ribé/RJ. DATA DA  ASSINATURA: 25/09/2024. F U N D A M E N TA Ç Ã O
LEGAL: Artigo 74, “caput”, da Lei n.º 14.133/21, artigos 35 e seguin-
tes da Lei Complementar estadual nº 08/77 - Termo de Permissão,
pelo inciso XXIII, do artigo 3ª, do Anexo I, do Decreto n.º 25.689/99,
Deliberação nº 34/91.PROCESSO Nº SEI- 330002/003160/2024.

INSTRUMENTO: Termo De Permissão De Uso. PARTES: DER/RJ e a
Concessionária Ampla Energia e Serviços. OBJETO: Implantação de
189,00 metros de rede subterrânea de fibra de óptica, no município
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I, Identidade Funcional nº 4462670-3, Matrícula 226627-8, Vínculo 1,I, Identidade Funcional nº 4462670-3, Matrícula 226627-8, Vínculo 1,
para comparecer a Sede da referida Comissão, situada nesta Cidade,para comparecer a Sede da referida Comissão, situada nesta Cidade,
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Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel. 2333-1895, E-mail: 
na Avenida Erasmo Braga, n 118, 12 Andar, sala das Comissões,
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sextas-feiras), no prazo de 10 dias, a partir da última publicação,sextas-feiras), no prazo de 10 dias, a partir da última publicação,
quando terá vista dos autos na Sede da Comissão, a fim de apre-quando terá vista dos autos na Sede da Comissão, a fim de apre-
sentar DEFESA ESCRITA, em 2 vias, sob pena de REVELIA, por tersentar DEFESA ESCRITA, em 2 vias, sob pena de REVELIA, por ter
sido indiciado por transgressão ao art. 52, inciso V, parágrafo 1 dosido indiciado por transgressão ao art. 52, inciso V, parágrafo 1 do
Decreto-Lei n 220/75, alterado pela Lei Complementar nº 85/96, porDecreto-Lei n 220/75, alterado pela Lei Complementar nº 85/96, por
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cutivos, no período de 24/10/2022 a 03/11/2022, tudo conforme constacutivos, no período de 24/10/2022 a 03/11/2022, tudo conforme consta
dos autos.
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